
Santo André, 04 de outubro de 2019.

Respeitosamente,

Pedro Luiz Mattos Canhassi Botaro 
Presidente
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Ofício nº 875/2019 - G.P. 
Processo CM nº 5358

Aos Familiares de Iara Comércio Moraes 
Rua Regente Feijó, 115 - Vila Assunção 
09030-000  Santo André - SP

Assunto: Voto de Pesar 

Senhores Familiares,
Entristecidos, comunicamos a Vossa Senhoria que 

o Legislativo andreense, em sessão realizada  dia 03 de outubro, aprovou Requerimento
de autoria dos Vereadores Edilson de Oliveira Santos - Fumassa, Antonio
Rodrigues da Silva - Tonho Lagoa, Fábio dos Santos Lopes - Dr. Fábio Lopes,
Ivanildo Pereira Lôbo - Sargento Lôbo, Willians Bezerra da Silva - Willians
Bezerra, André Luiz Paulo Scarpino - Scarpino Defensor, Rodolfo Silva Donetti -
Rodolfo Donetti e deste presidente.

 Tal requerimento, cuja cópia  anexamos, apresenta VOTO 
DE PESAR   à família pelo falecimento de Iara Comércio Moraes, ocorrido no dia 2 de 
outubro de 2019.
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